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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GOVERNO

EXPEDIENTE

DECRETO Nº 12.120
de 3 de novembro de 2020.

       
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional  suplementar”.

 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 33.798/2020; 34.165/2020; 34.179/2020; 34.280/2020;
34.565/2020; 34.730/2020; 34.953/2020 e 34.721/2020,
        
 

D E C R E T A:
 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$730.412,62 (setecentos e trinta mil, quatrocentos e doze reais e sessenta
e dois centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:
 
 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

494 01 Infraestrutura 28.979,14

353 01 Esportes 19.000,00

568 01
Verde

24.670,00

575 01 13.448,28

67 01 Gabinete 100.000,00

526 03
Infraestrutura

35.000,00

532 03 50.000,00

239 01 Governo 9.000,00

Natureza de despesa
3.3.90.32.00
U.O 02.06.03

 
05 Saúde  

450.315,20

 
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

a) Proveniente das anulações parciais na importância dea.
R$280.097,42 (duzentos e oitenta mil, noventa e sete reais e
quarenta e dois centavos), obedecendo as seguintes fichas de
despesa:

 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

630 01 Encargos Gerais 28.979,14

349 01 Esportes 19.000,00

567 01

Verde

2.000,00

572 01 32.422,00

573 01 790,00

574 01 1.000,00

594 01 1.688,74

598 01 97,54

602 01 120,00

630 01 Encargos Gerais 100.000,00

527 03
Infraestrutura

35.000,00

536 03 50.000,00

238 01 Governo 9.000,00

 
 

b) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício naa.
importância de R$450.315,20 (quatrocentos e cinquenta mil,
trezentos e quinze reais e vinte centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 3 de novembro de 2020.
 
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
 
 

Luis Guilherme Galerani
Secretário Adjunto de Assuntos da Fazenda

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 3 de novembro de
2020 - 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

HABITAÇÃO E URBANISMO

EXTRATO DE ADITIVO DO PRAZO DE CONVÊNIO PARA
REALIZAÇÃO DO TRABALHO SOCIAL

/Extrato de Aditivo do Prazo de Convênio para realização do Trabalho Social 
- Recursos FAR – R/ESIDENCIAL CACHOEIRINHA - CONDOMÍNIO III /–
/0510.541-46 /- Extrato de Aditivo do Prazo de Convênio para ressarcimento
de recursos celebrado entre Caixa Econômica Federal - CNPJ
00.360.305/0001-04 e o /município de BOTUCATU//SP - CNPJ
/46.634.101/0001-15/- Operação /0510.541-46/, para a realização das
atividades constantes do Projeto de Trabalho Social, no empreendimento
//R/ESIDENCIAL CACHOEIRINHA - CONDOMÍNIO III,/localizado em RUA
ANGELO DE BIAGI S/N JARDIM CIRANDA, BOTUCATU/SP, com vigência de
15/02/2021 à 14/08/2021, firmado em 06/10/2020 e assinado por /NELSON
ANTONIO CALSAVARA/e /MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
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/Extrato de Aditivo do Prazo de Convênio para realização do Trabalho Social 
- Recursos FAR – R/ESIDENCIAL CACHOEIRINHA - CONDOMÍNIO IV /–
/0510.546-98 /- Extrato de Aditivo do Prazo de Convênio para ressarcimento
de recursos celebrado entre Caixa Econômica Federal - CNPJ
00.360.305/0001-04 e o /município de BOTUCATU//SP - CNPJ
/46.634.101/0001-15/- Operação /0510.546-98/, para a realização das
atividades constantes do Projeto de Trabalho Social, no empreendimento
//R/ESIDENCIAL CACHOEIRINHA - CONDOMÍNIO IV,/localizado em RUA
ANGELO DE BIAGI S/N JARDIM CIRANDA, BOTUCATU/SP, com vigência de
15/02/2021 à 14/08/2021, firmado em 06/10/2020 e assinado por /NELSON
ANTONIO CALSAVARA/e /MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA.

CONVOCAÇÃO - RESIDENCIAL CACHOEIRINHA III

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 
CONSIDERANDO que os munícipes abaixo descritos, foram sorteados como
beneficiários das unidades habitacionais do Residencial Cachoeirinha III, e
convocados via correspondência (AR) a comparecer na Secretaria Municipal
de Habitação e Urbanismo para a entrega da documentação necessária para
regularização da titularidade do imóvel.
CONSIDERANDO que a não entrega da documentação acarreta, nos termos
do item 6.3 do Decreto Municipal nº. 11.573/18, a inabilitação dos mesmos,
possibilitando a convocação dos suplentes.
Assim, é o presente para convocar:

CPF NOME

313.111.788-56 CARLA RODRIGUES TOME CUNHA

229.452.568-00 CLAUDETE DE JESUS MARIANO

272.973.168-73 CRISTIANA VANESSA LEITE

295.745.158-18 DANIELA APARECIDA MARIANO FERNANDES

158.217.458-02 DONIZETI CORREA DA SILVA

200.210.558-82 JOSENILDE DINIZ DIONISIO

380.183.108-66 JULIA MIRELLA PEREIRA LEITE

085.992.478-59 MARIA MADALENA RISSATTI SOARES

 
  
 
Que deverá comparecer no dia 11/11/2020 quarta-feira, das
09h00min as 11h00min horas, apresentando a documentação
necessária para a efetivação do cadastro habitacional junto à
Secretaria Municipal de Habitação, situada na Praça Pedro Torres,
100.
 
WhatsApp: (14)99601-6547
 
 
O NÃO COMPARECIMENTO NO PRAZO ACIMA PROVOCARÁ A
INABILITAÇÃO DOS SORTEADOS E CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS
SUPLENTES.
 
BOTUCATU, 03 de novembro de 2020.
 
 
JOSÉ CARLOS BROTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
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